

EMENDA Nº 15

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	PROFª SILVANA PERIN
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Saúde, com objetivo de zerar a fila de consultas com médico reumatologista, no município de Sorriso.
	R$ 295.000,00
(duzentos e noventa e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 295.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN 
Vereadora MDB

























JUSTIFICATIVA



A presente justificativa tem por finalidade destinar recursos à Secretaria Municipal de Saúde, visando zerar a fila de consultas com médico reumatologista no município de Sorriso. A crescente demanda por atendimento especializado na área de reumatologia evidencia a necessidade de fortalecer a rede pública, garantindo diagnóstico precoce, acompanhamento contínuo e manejo adequado das doenças crônicas.

Atualmente, o tempo de espera para consulta com reumatologista compromete significativamente a saúde e a qualidade de vida dos pacientes, muitos deles convivendo com dores intensas, limitações físicas e riscos de agravamento clínico. A demora no acesso ao especialista impacta diretamente na efetividade do tratamento e pode gerar maior demanda por atendimentos de urgência, internações e uso de medicamentos de maior complexidade.

A destinação de recursos permitirá a contratação de serviços especializados, ampliando a oferta de consultas e possibilitando a redução imediata da fila existente. Com isso, o município poderá garantir um atendimento mais ágil, humanizado e resolutivo, assegurando que os pacientes tenham acompanhamento adequado e contínuo, conforme as diretrizes da atenção integral à saúde.

O investimento também fortalece a rede de atenção especializada, contribuindo para maior eficiência do sistema municipal, para a prevenção de complicações e para a melhoria das condições de saúde dos munícipes. Trata-se de ação necessária e estratégica, alinhada ao compromisso com a ampliação do acesso, a promoção do bem-estar e a qualificação dos serviços públicos de saúde.

[bookmark: _GoBack]Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN 
Vereadora MDB



